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§ 3º Do cancelamento de ofício, na forma do inciso II do caput, cabe interposição de recurso
em instância única, com efeito suspensivo, ao Superintendente da Receita Federal do Brasil, no prazo de
10 (dez) dias contados da data da ciência ao interessado, observado o disposto no art. 16.

§ 4º O recurso de que trata o § 3º deve ser protocolizado na DRF ou na Derat com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica, a qual, depois do devido saneamento, o encaminhará
à respectiva SRRF.

§ 5º Proferida a decisão do recurso de que trata o § 3º, o processo será encaminhado à DRF ou
à Derat de origem para as providências cabíveis e ciência ao interessado.

§ 6º A pessoa jurídica que tiver a habilitação ou coabilitação cancelada não poderá, em relação
ao projeto correspondente à habilitação ou à coabilitação cancelada, efetuar aquisição e importação de
bens ao amparo do Renuclear.

§ 7º O disposto no § 6º não prejudica as demais habilitações ou coabilitações da pessoa jurídica,
vinculadas a projetos distintos em execução, concedidas anteriormente à publicação do ADE de can-
celamento.

§ 8º O cancelamento da habilitação implica o cancelamento automático das coabilitações a ela
vinculadas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Na nota fiscal do estabelecimento industrial ou equiparado que der saída aos bens de

que trata o inciso I do caput do art. 2º, deverá constar o número da Portaria do Ministério de Minas e
Energia que aprovou o projeto, o número do ADE que concedeu a habilitação ou a coabilitação ao
Renuclear à pessoa jurídica adquirente e a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação
do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

Art. 15. A suspensão de que trata o art. 2º converte-se em isenção depois da utilização ou
incorporação do bem ou material de construção na obra de infraestrutura.

Art. 16. A pessoa jurídica que não utilizar ou não incorporar o bem ou material de construção
na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher os impostos não pagos em decorrência da suspensão
de que trata o art. 2º, acrescidos de juros e multa de mora, na forma da legislação específica, contados
da respectiva data de ocorrência do fato gerador do imposto, na condição:

I - de contribuinte, em relação ao IPI e ao Imposto de Importação, de que trata o inciso II do
caput do art. 2º; ou

II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso I do caput do art. 2º.
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica ad-

quirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermédio de
pessoa jurídica importadora.

Art. 17. Fica cancelada, automaticamente, a habilitação ou a coabilitação ao Renuclear para
todas as pessoas jurídicas beneficiárias do Regime, depois do prazo previsto no art. 3º.

Art. 18. O cancelamento da habilitação ou da coabilitação ao Renuclear não prejudica a
obrigação prevista no art. 16.

Art. 19. Será divulgada, no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www. r e c e i t a . f a -
zenda.gov.br>, a relação das pessoas jurídicas habilitadas e coabilitadas ao Renuclear, com a indicação
dos projetos vinculados e a data de habilitação ou de coabilitação.

Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 76, § 13, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
declara:

Art. 1º Fica aplicada, à vista do que consta no processo nº 18336.721125/2011-10, a sanção de
CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO NO SISCOMEX da pessoa jurídica J N ALVES - ME, CNPJ
86.766.755/0001-17, por infringência às alíneas "d" e "g" do inciso III do art. 76 da Lei nº 10.833, de
2003.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

MOACYR MONDARDO JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA, no uso da com-
petência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de
15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem como
Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, c/c o art. 302, inciso IX do Regimento
Interno da Secretaria da Receita do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17.5.2012, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação,

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

05.997.125/0001-51 ENGENHO SAO BRAZ (AGUARDENTE COMPOS-
TA )

De 671ml até
1000ml

2208.90.00 J

05.997.125/0001-51 ENGENHO SAO BRAZ - MEIOTA (AGUARDENTE
C O M P O S TA )

De 376ml até
670ml

2208.90.00 F




